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C NPJ: 24.656.50t/0001 -l I

DECRETO N. 1570/2022 Buritinópolb - Go, 28 de outubro de 2022.

Dispõ€ 3obrc avsrbação de tempo de
contribuição em fâvor da sorvidora llda
de Azgvedo Salva e dâs outms
providências.

A PrêÍelta Munlclpel de BuÍltinópolls, no uso de suas atribuições legais
e constjtucionais que lhes são conferidas,

considerando que e servidora apresêntou certidão de tempo dê
contribuição expedida pelo municlpio de Mambai - Goiás.

DECRETA:

Aít. 10 - Fica averbado o tempo de contribuição pÍevidenciária à servidora
llda ds Azevedo Sllva, cPF no 566.983.481{4, num totalde 1.o23 (um mil ê vinte e
três) dias, ou sêja,2 (dois) anos, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias de
contribuição.

AÊ ? - Revogadas as disposições em contário, este decíeto entÍará em
vigor na data da sua publicação, reüoagindo seus eÊito§ â 05 de março de 2022.

Regbtra-s6. Publlquê-sê. Cumpra-ao.

Gabinele da Prefeita Municipal dê Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 28
dias do mês de outuúo de 2022.

Ana Paura s&ê!õãühdo
PreÍeita Municipal
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